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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PREGÃO
ELETRÔNICO

90009/2026

CONTRATANTE (UASG)
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas (070011)

OBJETO
Seleção de empresa especializada para a prestação de Serviços de Locação de 
Tendas e Conjuntos de Organizadores de Filas, para atender as demandas das 

Eleições de 2026.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
R$ 326.168,85

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 10/04/2026 às 9h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
menor preço por lote (lote único)

MODO DE DISPUTA:
aberto e fechado

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS

NÃO

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM

NÃO



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PREGÃOPREGÃO  ELETRÔNICOELETRÔNICO Nº 90009/2026 Nº 90009/2026

PROCESSO Nº 0004984-49.2025.6.02.8000 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR 
LOTE (LOTE ÚNICO) 
Modo de Disputa: Aberto e Fechado
Data: 10 de abril de 2026
HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF
Horário de Abertura: 9h horas

O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas – TRE/AL, por intermédio da 
Seção de Licitações e Contratos, torna público, para quem interessar possa, que re-
alizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma  ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento Menor Preço, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  e de-
mais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital.

1- DO OBJETO

1.1. O presente Pregão tem por objeto a  seleção de empresa especializada 
para prestação de Serviços de Locação de Tendas e Conjuntos de Organizado-
res de Filas, para atender as demandas nas Eleições 2026, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 12 itens, deven-
do o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2 –  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto da licitação e  que estiverem previamente credencia-
dos no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 
de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramen-
to no SICAF  até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento 
das propostas.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da li-
citação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à cor-
reção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tor-
nem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclas-
sificação no momento da habilitação.

2.5. Para o objeto desta licitação a participação é ampla.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo   16   
da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complemen-
tar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

b) sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da lici-
tação;

c) empresas estrangeiras que não tenham representação legal  no Brasil 
com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente;

d) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ele relacionados;

e) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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f) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossi-
bilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi im-
posta;

g) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômi-
ca, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contra-
tante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, compa-
nheiro ou parente em linha reta, colateral  ou por afinidade, até o terceiro 
grau;

h) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

i) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos ve-
dados pela legislação trabalhista;

j) agente público do órgão ou entidade licitante;

k) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição.

2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.9. O impedimento de que trata a alínea “f” do item 2.7 deste edital será tam-
bém aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua contro-
ladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a uti-
lização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o au-
tor dos projetos e a empresa a que se referem as alíneas “d” e “e” do item 2.7  pode-
rão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução 
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da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agen-
tes públicos do órgão ou entidade.

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mes-
mo grupo econômico.

2.12. O disposto nas alíneas “d” e “e” do item 2.7   não impede a licitação ou a 
contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do pro-
jeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executi-
vo, nos demais regimes de execução.

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e progra-
mas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contraparti-
da nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pes-
soas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei nº 14.133/2021.

2.14. A vedação de que trata o item 2.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica.

3 – DO ORÇAMENTO ESTIMADO

3.1. O orçamento  estimado  da  presente  contratação  não  será  de  caráter 
sigiloso.

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA-
ÇÃO

4.1. Na  presente  licitação,  a  fase  de  habilitação  sucederá  as  fases  de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema 
eletrônico, a proposta, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 
próprio do sistema, que:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus ane-

xos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons-

tituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conven-

ções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação definidos no instrumento convocatório;

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalu-

bre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, ob-

servando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras nor-

mas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no  artigo 16 

da Lei nº 14.133, de 2021.

4.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou 
serviço ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de mar-
gem de preferência indicados no Termo de Referência/Projeto Básico, quando for o 
caso, para usufruir do benefício.

4.6. O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno 
porte  ou  sociedade  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do 
sistema  eletrônico,  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 
da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.6.1. Como  esta  licitação  não  prevê  participação  exclusiva  para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na  Lei  Complementar  nº  123,  de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabeleci-
do nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa 
jurídica com sede no exterior;

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário 
ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta 
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital 
de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 
art. 3º da referida lei;

e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa 
jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o li-
mite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

f) constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica;

h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desen-
volvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de tí-
tulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, 
de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmem-
bramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores;

j) constituída sob a forma de sociedade por ações.

k) cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante 
do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.8. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve 
programa de integridade, nos termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e da Portaria 
Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025, para fazer jus ao benefício do 
critério de desempate previsto no art. 60, caput, inciso IV, da lei n. 14.133, de 2021.

4.9. A falsidade da declaração de que trata o item 4.3.  e 4.7. sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da pro-
posta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após 
os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.11. Serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  que 
compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, 
após a fase de envio de lances.

4.12.  Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante pode-
rá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentu-
ais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor fi-
nal mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já regis-
trado pelo fornecedor no sistema.

4.13.1.  O  valor  final  mínimo  final  máximo  parametrizado  na  forma  do 
item 4.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e per-
manentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para ime-
diato bloqueio de acesso.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-se/cgu-n-226-de-9-de-setembro-de-2025-654677738
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-se/cgu-n-226-de-9-de-setembro-de-2025-654677738
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5 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sis-
tema eletrônico, dos seguintes campos:

a) valor unitário dos itens que compõem o lote único;

b) descrição do item ofertado;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o lici-
tante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lan-
ces, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretex-
to.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efe-
tivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequa-
da será a que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela em-
presa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digi-
tal da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 
12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pa-
gamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 
poderão se beneficiar do Regime de Tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Re-
ferência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus  termos,  bem como de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e 
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utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação.

5.8.2.  Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 
licitações públicas.

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos  no Anexo I-
E.

5.10. O descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração 
por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas 
da  União  e,  após  o  devido  processo  legal,  gerar  as  seguintes  consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos  responsáveis  e  da empresa contratada ao pagamento  dos prejuízos  ao 
erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por  sobrepreço  na 
execução do contrato.

6  – DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E 
FORMULAÇÃO DOS LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edi-
tal.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos 
de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 
da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 
o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances ex-
clusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item, sendo 
que o sistema realizará automaticamente o somatório para efeito de escalona-
mento do lote.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que in-
cidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à propos-
ta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,10% (um décimo por cento).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance in-
consistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, no 
caso o “aberto e fechado”.

6.11. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze mi-
nutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 
dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoria-
mente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances.

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportu-
nidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pre-
ços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo.

6.11.3. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de prefe-
rência, o percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do 
§ 6º do artigo 24 da IN SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN SEGES/
MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 
item,  poderão os autores  dos melhores  lances subsequentes,  na ordem de 
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classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o siste-
ma ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitan-
te. 

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competi-
tiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
a recepção dos lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada so-
mente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta.

6.17. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de pre-
ferência, nos termos do art. 26 da Lei 14133/21.

6.17.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência nor-
mal ou adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto 
ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indi-
cará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de pre-
ço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente 
de Contratação/Comissão.

6.17.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de 
preferência normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta clas-
sificada em primeiro lugar. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, 
caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 
14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e em-
presas de pequeno porte  participantes, procedendo à comparação com os valores 
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da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Comple-
mentar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.18.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, 
apenas poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empre-
sas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 
5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015).

6.18.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofer-
tado pela fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da 
margem de preferência.

6.18.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pe-
queno porte  que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o 
direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 
valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controla-
dos pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.18.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classifi-
cada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrên-
cia, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no su-
bitem anterior.

6.18.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempre-
sas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabeleci-
dos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden-
tifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.18.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de re-
alização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administra-
ção Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
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6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lan-
ces), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de de-
sempate será aquele previsto no art  . 60 da Lei nº 14.133, de 2021  , nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deve-
rão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 
de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulhe-
res no ambiente de trabalho,  nos termos do Decreto nº  11.430,  de 2023, e 
da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 382, de 17 de setembro de 2025;

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,  , conforme De-
creto n° 12.304, de 2024, e Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setem-
bro de 2025.

6.21. Persistindo  o  empate,  será  assegurada  preferência,  sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ór-
gão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize;

b) empresas brasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País;

d)  empresas  que comprovem a  prática  de  mitigação,  nos  termos  da Lei  nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a 
escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos 
os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima valor do definido para a contrata-
ção, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resul-
tado do julgamento.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-se/cgu-n-226-de-9-de-setembro-de-2025-654677738
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-se/cgu-n-226-de-9-de-setembro-de-2025-654677738
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-mgi-no-382-de-17-de-setembro-de-2025
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11430.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.24. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a or-
dem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 
do preço máximo definido pela Administração.

6.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompa-
nhada pelos demais licitantes.

6.26. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexa-
do aos autos do processo licitatório.

6.27. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
2  (duas)  horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a 
negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados.

6.28. É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta.

7 – DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 
e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela  Controladoria-Geral  da  União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis  );  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controlado-
ria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep  );  

d) Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União.

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empre-
sa licitante.

7.2.1. A  consulta  no  CNEP  quanto  às  sanções  previstas  na  Lei  nº  8.429, 
de1992, também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa 
licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

7.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas ao CEIS, CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consoli-
dada de Pessoa Jurídica do TCU.

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o  Pregoeiro diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. (IN nº   3/2018, art. 29,   caput  ).

7.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, li-
nhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma even-
tual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplica-
ção da margem de preferência, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verifi-
cará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

7.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos 
para fazer jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão re-
classificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipula-
do para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 
29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis;

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
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c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo defini-
do para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e)  apresentar  desconformidade  com quaisquer  outras  exigências  deste  Edital  ou 
seus anexos, desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilida-
de das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considera-
da após diligência do pregoeiro, que comprove:

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da ofer-
ta.

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, 
a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

a) Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou emprei-
tada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado;

b) No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço 
se dará pela superação do valor global estimado e  pela superação de custo 
unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

c) No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as pro-
postas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

7.10. Se houver  indícios  de  inexequibilidade  da proposta  de  preço,  ou  em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especifica-
ções do objeto, poderá ser colhida a  manifestação escrita do setor requisitante do 
serviço ou da área especializada no objeto.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

8.1. Para habilitação neste pregão eletrônico, será exigida  regularidade do 
cadastramento da licitante perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Forne-
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cedores - SICAF, nos níveis I, II e III, conforme art. 6º da IN SEGES/MP nº 3, de 
26/04/2018, devendo comprovar ainda, o descrito neste Capítulo.

8.1.1. A regularidade do cadastramento das licitantes perante o SICAF, nos ní-
veis exigidos no item 8.1 deste Edital, será verificada mediante consulta on-line 
ao sistema.

8.1.2.  É dever da licitante atualizar previamente as comprovações constantes 
do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação dos documentos de habilitação, 
a respectiva documentação atualizada nos termos do inciso II do art. 64 da Lei 
nº 14.133/2021.

8.1.3. O descumprimento do item 8.1.2 deste Edital implicará a inabilitação da 
licitante, exceto se o pregoeiro lograr êxito em obter a(s) certidão(ões) válida(s) 
por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões ou 
de diligência, conforme art. 39, §§ 4º e 6º, da IN SEGES nº 73/2022.

8.2. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão atender 
às exigências de habilitação mediante documentos equivalentes, inicialmente apre-
sentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de pre-
ços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor jura-
mentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresenta-
dos em original ou por cópia.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituí-
dos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o regis-
tro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informa-
ções prestadas, na forma da lei.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabili-
tação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em ou-
tras normas específicas.

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração 
de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos ter-
mos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 
abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quan-
do houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a 
lei expressamente o exigir.

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados ca-
dastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela infor-
mação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilita-
ção.

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contempla-
dos no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo 
de DUAS HORAS prorrogável por igual período, contado da solicitação do pre-
goeiro.

8.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, 
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e ape-
nas do licitante mais bem classificado.

8.13. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item , po-
derá ser admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de 
novos documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos 
documentos já apresentados pelos licitantes, em até DUAS HORAS, para:
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8.13.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decor-
rentes de fatos existentes à época da abertura do certame;

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas;

8.13.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 
unilateralmente pelo licitante;

8.13.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declara-
tório expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veraci-
dade e fé pública.

8.14. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, 
restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilita-
ção. 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar er-
ros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia  para fins de habilitação e classificação.

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, obser-
vado o prazo disposto no subitem 8.11.1.

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 
os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e 
não como condição para participação na licitação. 

9. DO TERMO DE CONTRATO

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 
será firmado termo de contrato.

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalen-
te, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital.
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9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en-
tidade para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a 
Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspon-
dência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devol-
vido no prazo de  05  (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) 
disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado 
digitalmente em até 05 (cinco) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, incluindo 
e-mail, assegurado o prazo de 05 (cinco)  dias úteis para resposta após recebi-
mento da notificação pela Administração.

9.3. O prazo dos itens 9.2. poderão ser prorrogados, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

9.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido na minuta de  Con-
trato.

9.5. Na assinatura do contrato será exigido o Cadastro Informativo de Crédi-
tos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições 
de habilitação e contratação consignadas neste Edital,  que deverão ser mantidas 
pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

9.5.1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contra-
tação.

10. DOS RECURSOS.

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habi-
litação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará 
o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação 
ou de lavratura da ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou 
o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão;

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 
10 (dez) minutos.

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 
a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior,  a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebi-
mento dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais li-
citantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da di-
vulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos in-
dispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interes-
sados no sítio eletrônico spae@tre-al.jus.br .

11  – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o cer-
tame;

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando:

b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a ne-
gociação; 

b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

b.4) deixar de apresentar amostra;

b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital; 

mailto:spae@tre-al.jus.br
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c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a con-
tratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabeleci-
do pela Administração;

d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação;

e) fraudar a licitação;

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando:

f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

f.3) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 
valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a con-
tar da comunicação oficial.

11.4.1. Para as infrações previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 11.1, a 
multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

11.4.2. Para as infrações previstas nas alíneas “d”, “e”, “f”, “g” e “h” do item 
11.1, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declara-
ção de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 
ou não, à penalidade de multa.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao respon-
sável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nas alíneas “a”, “b” 
e “c” do item 11.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública di-
reta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nas 
alíneas “d”, “e”, “f”, “g” e “h” do item 11.1, bem como pelas infrações administrativas 
previstas  nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 11.1 que justifiquem a imposição de pe-
nalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja dura-
ção observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo esta-
belecido pela Administração, descrita na alínea “c” do item 11.1, caracterizará o des-
cumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 
nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

11.10. A apuração  de responsabilidade  relacionadas  às  sanções  de  impedi-
mento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por co-
missão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e cir-
cunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir.

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das san-
ções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quin-
ze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vin-
te) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

12 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregula-
ridade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 
(três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulga-
do em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
forma eletrônica, através do e-mail spae@tre-al.jus.br .

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pra-
zos previstos no certame.

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a reali-
zação do certame.

13 - DO PAGAMENTO 

mailto:spae@tre-al.jus.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.1. As disposições relativas ao pagamento estão disponíveis na Minuta do 
Contrato.

14 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

14.1. As obrigações do Contratante estão disponíveis na Minuta do Contrato.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1. As obrigações da contratada estão disponíveis na Minuta do Contrato.

16 –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente es-
tabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília - DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à con-
tratação.

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 
o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitató-
rio.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, ex-
cluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração.
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16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observa-
dos os princípios da isonomia e do interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 
de  Contratações  Públicas  (PNCP)  e  endereço  eletrônico 
https://www.tre-al.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/contratacoes/
licitacoes .

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência;

Anexo  I-A  – Planilha  de  Quantitativo  do  Período Final  do  Cadastro  de 
Eleitores;

Anexo I-B – Planilha de Quantitativo do dia das Eleições em 1º e 2º Turno, 
se houver;

Anexo I-C – Planilha  com endereços;

Anexo I-D – Planilha com os Contatos dos Chefes de Cartório;

Anexo I-E – Planilha Resumo com itens e valores estimados;

ANEXO II – Sugestão de Planilha preenchimento dos dados do Contrato;

ANEXO III – Minuta de Contrato.

                     Maceió, 20 de março de 2026.

                   Ingrid Pereira de Lima Araújo

               Chefe da Seção de Licitações e Contratos

https://www.tre-al.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/contratacoes/licitacoes
https://www.tre-al.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/contratacoes/licitacoes
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TERMO DE REFERÊNCIA (LEI Nº 14.133/2021)

 

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO

Fundamentação: definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo 
do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação (Art. 6°, inciso XXIII, 

alínea “a” da LF 14.133/21).

I - definição do objeto, incluídos:

a) sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade 
de sua prorrogação;

b) a especificação do bem ou do serviço, preferencialmente conforme catálogo 
eletrônico de padronização de que trata a Portaria SEGES/ME nº 938, de 2 de 

fevereiro de 2022, observados os requisitos de qualidade, rendimento, 
compatibilidade, durabilidade e segurança;

c) a indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos 
provisório e definitivo, quando for o caso;

d) a especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência 
técnica, quando for o caso (art. 9°, inciso I da IN 81/2022).

O presente Termo de Referência trata das informa-
ções técnicas básicas visando a contratação de empresa(s) espe-
cializada(s) em Serviços de Locação de Tendas e Conjuntos 
de Organizadores de Filas, para atender as demandas nas Elei-
ções 2026.

A entrega e montagem das tendas ocorrerá em dois ou três 
momentos, a depender se haverá 2º turno nas eleições gerais 2026.

1ª entrega: 26/04/2026, para atender o período final do ca-
dastro de eleitores – 27/04 a 06/05, entregues/montados nas sedes dos 
cartórios eleitorais solicitantes.

2ª entrega: 02/10/2026, para atender o dia do 1º turno das 
eleições, entregues de acordo com os endereços constantes na tabela em 
anexo.
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3ª entrega: 25/10/2026, para atender o dia do 2º turno das 
eleições, se houver, entregues de acordo com os endereços constantes na 
tabela em anexo.

1.2. ESPECIFICAÇÕES:

LOTE ÚNICO:

ITENS 2, 3, 4, 6, 7, 8, 10 ,11 e 12 – TENDAS: Em 
lona branca, confeccionada em tecido sintético(lona vinílica), de 
espessura 0,49mm, opacidade 60, especial para coberturas, co-
berto  com  PVC  laminado,  pigmentado  em  ambas  as  faces, 
blackout (filtro solar), auto extinguível, em perfeito estado, sem 
marcas de mofo e fungos. Lona anti raios U.V e I.V, impermeá-
vel, antichama, com estrutura em colunas em aço galvanizado, 
medindo 3m de altura, modelada e soldada por sistema de alta 
frequência nas emendas (vulcanização) com reforço duplo nas 
extremidades, fixada na estrutura com cordas trançadas de poli-
propileno, gancho e argola.

ITEM  1,  5  e  9 – ORGANIZADORES  DE  FI-
LAS - COLUNAS em aço inox, com altura 0,90 a 0,96 de altura 
em alumínio  e  8  cm de diâmetro,  cor  natural;  ENCABEÇA-
MENTO com três ou quatro extremidades de encaixes e autoen-
caixes; FITAMENTO retrátil de nylon com cassete em plástico, 
resistente, com mínimo de 5 a 7cm de largura e comprimento 
mínimo de 2,00 m e máximo de 3,00m, na cor preta, entre os 
pedestais; BASE DA COLUNA - redonda de 28 cm de diâme-
tro, em ferro fundido com proteção emborrachada para piso.

1.3.  Quantitativo:  Conforme  Anexo  I-A,  para  o 
período que antecede o fechamento do cadastro de eleitores a 
serem instalados e entregues nas sedes das Zonas Eleitorais soli-
citantes, e ANEXO I-B  para o(s) dias das eleições, conforme 
tabela constante no Anexo I-C.
1.3.1. Período de fechamento de cadastro - Resumo: 
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Período final do cadastro de eleitores 27/04 a 06/05

Tenda 3 x 3 Tenda 5 x 5 Tenda 6 x 6 Organizador de Filas

5 8 16 100

1.3.2. Dia(s) das Eleições - Resumo:

Dia(s) das Eleições - instalar 6ª feira (02/10/2026) e 2º turno, se houver, (25/10/2026)

   
Tenda 3 x 

3
Tenda 5 x 

5
Tenda 6 x 

6
Organizador de Filas

subTotal 1º 
turno

41 28 54 174

Total se houver 
2º turno

82 55 108 348

1.4. Encontra-se no Anexo I-D  os nomes e conta-
tos dos chefes de cartório das ZEs solicitantes. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das 
partes que não contiverem informações sigilosas (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “b” da 

LF 14.133/21 e art. 9°, inciso II da IN 81/2022).

O presente Termo de Referência foi elaborado ten-
do como base os dados constantes no Estudo Técnico Prelimi-
nar 1893637

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Deve ser considerado todo o ciclo de vida do objeto (Art. 6°, inciso 
XXIII, alínea “c” da LF 14.133/21), com preferência a arranjos inovadores em sede de 

economia circular (art. 9°, inciso III da IN 81/2022).

A solução  para  os  objetos  estudados  e  descritos 
quanto a serem locados onde advém da experiência obtida nos 
anos anteriores quanto a eficácia e atendimento dos objetivos al-
cançados com o melhor custo benefício focado também no prin-
cípio da economicidade.

 

https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2007627&id_procedimento_atual=1865379&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=267&infra_hash=56e69fd3d146af869839f3c245e3ad80da95dd412d34dec9d9d22f38f0b55b14bd021053ceeea3aaf05b355a498ae35cb5138d91b1822b10faf337bf21e43043d8431ec3c839a52a6b7c9c0ddf5d6f3f6f351ac53b18155c7a04bc31eb0c327f
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4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: requisitos necessários à contratação (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “d” 
da LF 14.133/21 e art. 9°, inciso IV da IN 81/2022).

4. 1. O fornecimento e instalação do material e fer-
ramentas necessárias à montagem dos objetos do presente termo 
ficará a cargo da CONTRATADA, importante que seja previa-
mente conhecido o local por foto ou in loco) e, posteriormente 
desmontagem e retirada dos equipamentos, assim como a utili-
zação de material complementar necessário aos trabalhos, como 
andaimes, equipamentos de proteção individual (EPI), entre ou-
tros, que correrão às expensas e serão de exclusiva responsabili-
dade da CONTRATADA.

4.2. Os locais dos serviços deverão ser preservados 
pela  CONTRATADA  conforme  foi  encontrada  assim  como 
mantidos adequadamente limpos após sua execução;

4.3. Os serviços de mão de obra e transporte para 
deslocamento  dos  objetos  locados  deverão  estar  inclusos  nos 
custos totais pela CONTRATADA;

4.4. Os serviços deverão ser prestados dentro dos 
parâmetros  e  rotinas  estabelecidos  pela  CONTRATADA,  em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às 
recomendações aceitas pela boa técnica, em consonância com as 
dos fabricantes dos materiais;

4.5. Os representantes das unidades solicitantes de-
verão estar antecipadamente cientes das entregas e instalações 
dos objetos em tela, assim como agendar dia e horário combina-
do entre a CONTRATADA, gestor e fiscal assim como dar con-
dições e acompanhamento de um servidor da unidade solicitante 
local para o bom andamento das execuções;

4.6. Pela SEEA cabe a gestão contratual;
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4.7. Pelas unidades solicitantes cabe a fiscalização 
contratual do início ao fim dos trabalhos desde a montagem até 
a desmontagem pela CONTRATADA.

5 – EXECUÇÃO DO OBJETO

Fundamentação: modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 
contrato  deverá  produzir  os  resultados  pretendidos  desde  o  seu  início  até  o  seu 
encerramento (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “e” da LF 14.133/21 e art. 9°, inciso V da 
IN 81/2022).

5 – EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A(S) CONTRATADA(S) deverá(ão) entregar 
os itens, objetos do respectivo contrato, nos locais e períodos in-
dicados nos Anexos I-C e I-D , conforme objetos solicitados nos 
Anexos I-A e I-B;

5.2.  A(S)  CONTRATADA(S)  deverá(ão)  arcar 
com todas as despesas decorrentes do objeto a ser executado, 
correndo por sua conta exclusiva o transporte, a utilização de 
ferramentas,  instrumentos,  pessoal  e  materiais  necessários  à 
completa e perfeita execução do respectivo objeto.

5.3.  A(S)  CONTRATADA(S)  deverá(ão)  ainda 
utilizar única e exclusivamente pessoal habilitado na execução 
do objeto a ser licitado, devidamente registrado na CTPS ou em 
caso de terceiros, exigir o cumprimento das obrigações legais, 
assumindo, solidariamente, os riscos e eventuais danos que vie-
rem a ocorrer, respondendo exclusivamente por todo o pessoal 
contratado, não restando a esta administração, qualquer respon-
sabilização;  -  Assumir  inteira  responsabilidade  com todas  as 
despesas para com as pessoas envolvidas na execução do obje-
to.

 

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Fundamentação: modelo de gestão do contrato,  que descreve como a execução do 
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade. (Art. 6°, inciso XXIII, 
alínea “f” da LF 14.133/21 e art. 9°, inciso VI da IN 81/2022).

6.1. A GESTÃO do contrato ficará sob a responsa-
bilidade e acompanhamento dos servidores da SEEA, conforme 
o que dita a Portaria da Presidência nº129/2025;

6.2. A FISCALIZAÇÃO do contrato ficará sob a 
responsabilidade e acompanhamento dos responsáveis por cada 
unidade beneficiada/solicitante.

 

7 – MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Fundamentação: critérios de medição e de pagamento (Art. 6°, inciso XXIII, alínea 
“g” da LF 14.133/21 e art. 9°, inciso VII da IN 81/2022).

7.1.  O pagamento será efetuado mediante  ordem 
bancária  de  crédito  em conta-corrente,  em até  10  (dez)  dias, 
após o atesto da Nota Fiscal respectiva, a qual deverá ser entre-
gue acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Fiscais e 
Previdenciários, somente após a conclusão dos serviços;

7.2. Se a empresa for optante do SIMPLES, deverá 
anexar à Nota Fiscal o documento que comprove a opção, no 
modelo determinado pela Secretaria da Receita Federal do Bra-
sil, para que não incidam retenções indesejadas.

7.3. Todos os serviços relativos aos aluguéis dos 
objetos em tela deverão contar previamente, a partir do recebi-
mento da Nota de empenho.

7.4. O pagamento será feito após o atesto de todos 
os fiscais (responsáveis pelas unidades solicitantes).

 

 

8 – SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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Fundamentação: forma e critérios de seleção do fornecedor (Art.  6°, inciso XXIII, 
alínea  “h”  da LF 14.133/21),  optando-se  pelo  critério  de julgamento  de  técnica  e 
preço, conforme o disposto no § 1º do art. 36 da Lei nº 14.133, de 2021, sempre que a 
avaliação  e  a  ponderação  da  qualidade  técnica  das  propostas  que  superarem  os 
requisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes aos fins pretendidos pela 
Administração (Art. 9°, inciso VIII da IN 81/2022).

Menor Preço.

 

9 – ESTIMATIVA DO PREÇO

Fundamentação: estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado (Art. 6°, inciso 

XXIII, alínea “i” da LF 14.133/21 e art. 9°, inciso IX da IN 81/2022).

Disponível no anexo I-A.

 

 

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Fundamentação: adequação orçamentária (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “j” da LF 
14.133/21), quando não se tratar de sistema de registro de preços (Art. 9°, inciso X da 

IN 81/2022).

LOA 2026 - ORÇAMENTO DE ELEIÇÕES
UA: SAPEV, atual SETRAN
Despesa Agregada 1: LOCAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS 
E BENS MÓVEIS 1º TURNO
Despesa Agregada 2: LOCAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS 
E BENS MÓVEIS 2º TURNO
Natureza da Despesa: 33.90.39.14 LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE 
OUTRAS NATUREZAS E INTANGÍVEIS
Item de Despesa: LOCAÇÃO DE MOBILIÁRIO
Programado: 200.000,00 (por turno)
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11 – CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE

 

a) Justifica-se por se tratar de equipamentos utilizáveis a 
cada 02(dois) anos nos pleitos eleitorais e quanto ao aluguel não deman-
dar espaço para armazenar além da manutenção e cuidados

b) Eficiência energética - reduzindo a necessidade de re-
frigeração em ambientes internos, ou painéis divisórios que aproveitem 
melhor a iluminação natural, reduzindo o consumo de energia elétrica

c) Redução de Resíduos: Exigir práticas de gestão de resí-
duos durante a montagem, desmontagem e transporte dos serviços loca-
dos, incentivando a reciclagem de materiais utilizados e a minimização 
de resíduos enviados para aterros sanitários.

Observa-se requisitos com diretrizes ambientais e sociais 
vigentes em contribuição positivamente para o meio ambiente e a socie-
dade.
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Anexo I-A

Planilha de Quantitativo do Período Final do Cadastro de Eleitores

Período do final do cadastro de eleitores – 27/04 a 06/05

Zona Eleitoral Município Tenda 3 x 3 Tenda 5 x 5 Tenda 6 x 6 Organizador 
de Filas

Forum Eleitoral Maceió 6 35
5ª ZE Viçosa 0 1 0 4
7ª ZE Coruripe 0 1 0 6
8ª ZE Pilar 0 1 0 0

20ª ZE Traipu 3 0 0 8
22ª e 55ª Arapiraca 0 0 2 6

26ª ZE Marechal Deodoro 0 3 0 0
27ª ZE Mata Grande 0 0 1 12
29ª ZE Batalha 0 0 0 4
31ª ZE Major Izidoro 0 0 2 12
34ª ZE Teotônio Vilela 0 0 1 0

40ª ZE* Delmiro Gouveia 2 0 0 20
40ª ZE PAD* Piranhas 0 1 0 15

45ª ZE Igaci 0 2 0 5
46ª ZE Cacimbinhas 0 0 1 0
48ª ZE Boca da Mata 2 0 0 8
53ª ZE Joaquim Gomes 0 0 3 0

Total 7 9 16 135
* Inserido nesta tabela em 11 de março de 2026
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Anexo I-B

Planilha de Quantitativo do dia das Eleições em 1º e 2º Turno, se houver

Dia(s) das Eleições - instalar 6ª feira (02/10/2026) e 2º turno, se houver, (25/10/2026)

Zona Eleitoral Município Tenda 3 x 3 Tenda 5 x 5 Tenda 6 x 6 Organizador 
de Filas

Auditório da 
OAB Maceió / Jacarecica 0 0 0 150

8ª ZE Pilar 0 1 0 0
14ª ZE P.A. Maragogi 0 0 1 0

16ª ZE São José da Laje 0 0 1 0
16ª ZE Ibateguara 0 0 1 0
20ª ZE Traipu 14 6 3 0
20ª ZE Campo Grande 0 0 4 0
21ª ZE União dos Palmares 0 4 4 24
26ª ZE Marechal Deodoro 0 3 1 0
27ª ZE Canapi 0 1 2 0
29ª ZE Batalha 3 0 9 0
29ª ZE Belo Monte 1 0 4 0
29ª ZE Jacaré dos Homens 0 2 0 0
29ª ZE Monteirópolis 0 1 0 0
31ª ZE Major Izidoro 0 0 5 0
31ª ZE Craíbas 0 0 4 0
39ª ZE Água Branca 4 4 4 0
39ª ZE Pariconha 0 1 0 0

40ª ZE* Delmiro Gouveia 2 0 0 0
40ª ZE* Piranhas 3 1 0
45ª ZE Igaci 0 0 2 0
46ª ZE Cacimbinhas 1 1 0 0
46ª ZE Dois Riachos 5 0 0 0
46ª ZE Estrela de Alagoas 7 3 0 0
48ª ZE Boca da Mata 2 0 4 0
48ª ZE Maribondo 0 0 1 0
48ª ZE Anadia 0 0 1 0
48ª ZE Tanque D’Arca 4 1 0 0
53ª ZE Joaquim Gomes 0 0 3 0

subTotal 46 29 54 174
Total se houver 2º turno 92 58 108 348

* Inserido nesta tabela em 11 de março de 2026
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Anexo I-C 

Planilha  com endereços Eleições

Município Endereço: Especificação ZE

Maceió – OAB
Auditório da OAB Alagoas. – Rodovia AL 101 Norte, 7100 - 

Jacarecica

150 conjunto orga-
nizadores de fila

Pilar Praça Floriano Peixoto. 377 – Centro 1 Tenda 5m x 5m 8ª
Maragogi Praça Matilde Acioly de Oliveira, Centro 1 Tenda 6m x 6m 14ª

São José da Laje
Rua Major Cícero de Góes Monteiro, S/ N – Centro, ao lado da 

igreja Matriz. 1 Tenda 6m x 6m 16ª
Ibateguara Praça Padre Francisco, S/N – Centro, em frente a igreja matriz. 1 Tenda 6m x 6m 16ª

Traipu
CRIA - CONJ. HABITACIONAL MEDEIROS NETO, S/N, 

CENTRO 4 tendas 3m x 3m 20ª
Traipu AGAPITO - AV MARIA LIMA DIAS SN, CENTRO 3 tendas 5m x 5m 20ª

Traipu
PADRE JOSÉ BATISTA DE AZEVEDO - TRAV. MARIA 

LIMA DIAS, SN, CENTRO 2 tendas 3m x3m 20ª

Traipu
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - RUA VEREADOR JOAO 

CAVALCANTE S/N 3 tendas 5m x 5m 20ª

Traipu
BIBLIOTECA MUNICIPAL – RUA BELARMINO PALMEIRA, 

SN 4 tendas 3m x 3m 20ª
Traipu CAC – PRAÇA CÔNEGO RIBEIRO, SN 2 tendas 3m x3m 20ª
Traipu SALÃO PAROQUIAL – PRAÇA CÔNEGO RIBEIRO, SN 2 tendas 3m x3m 20ª

Traipu
GINÁSIO DE ESPORTE O RIBEIRÃO – AVENIDA BEIRA 

RIO, SN. 3 tendas 6m x 6m 20ª

Campo Grande
GINÁSIO DO COLÉGIO DOUGLAS APRATTO – RUA 

VEREADOR VERIDIANO, SN – CENTRO 4 tendas 6m x 6m 20ª

União dos Palmares
ESCOLA ESTADUAL ROCHA CAVALCANTE – RUA COR-

REIA DE OLIVEIRA, 200

4 tendas 5m x 5m 
4 organizadores de 

fila 21ª

União dos Palmares
ESCOLA MUNIC. JAIRO CORREIA VIANA – RUA 

TAVARES BASTOS, 206

4 tendas 6m x 6m 
4 organizadores de 

fila 21ª

União dos Palmares
COLÉGIO DR. MARIO GOMES DE BARROS – RUA 

JARDIM BRASÍLIA, 378
8 organizadores de 

fila 21ª

União dos Palmares
COLÉGIO DE ENS. FUNDAM. MONS. CLOVIS DUARTE 

DE BARROS – RUA JARDIM BRASÍLIA.
8 organizadores de 

fila 21ª

Marechal Deodoro
Espaço de Eventos, localizado na Av. Benedito Agnelo de Lima, 

Pedras,
NEI Tânia Cavalcante, Avenida Catuçaba, s/n, Barra Nova

1 Tenda 6m x 6m 26ª
Marechal Deodoro 3 tendas 5m x 5m 26ª

Canapi
Escola de 1º e 2º Graus Presidente Tancredo Neves (Avenida 

Joaquim Tetê, s/n, Centro 1 Tenda 6m x 6m 27ª

Canapi
Clube Municipal Luiz Celso Malta Brandão (Rua Dom Pedro II, s/n, 

Centro 1 Tenda 6m x 6m 27ª
Canapi em como 1 (uma) tenda 5x5 para o local de votação 1 Tenda 5m x 5m 27ª

Batalha
CRECHE MUNICIPAL VICTOR DANTAS CAJÉ SALES - RUA JOÃO 

LACERDA CAVALCANTE 3 tendas 6m x6m 29ª

Batalha
ESCOLA DE 1 GRAU ADALBERTO MARROQUIM - AV PAULO DAN-

TAS, 285 3 tendas 3m x 3m 29ª
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Batalha

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO MARIA DE LOURDES S. 
SILVA - RUA PROJETADA, 40, LOTEAMENTO ALGAROBA

2 tendas 6m x6m 29ª

Batalha
ESCOLA EDITE MACÁRIO - RUA ANTÔNIO RODRIGUES DE MELO, 

196 4 tendas 6m x 6m 29ª

Belo Monte GRUPO ESCOLAR SAMPAIO DORIA - RUA BOA VISTA S/N 2 tendas 6m x6m 29ª

Belo Monte
CENTRO DE SAÚDE MARIA CONCEIÇÃO SOUTO – RUA BOA VISTA, 

S/N 1 Tenda 3m x 3m 29ª
Belo Monte CRECHE DONA BETINHA - RUA AURORA, S/N 1 Tenda 6m x 6m 29ª

Belo Monte
ESCOLA RAIMUNDA SOUTO FEITOSA - RUA AURORA,

S/N 1 Tenda 6m x 6m 29ª

Jacaré dos homens
GRUPO ESCOLAR CONEGO JASSON SOUTO - RUA FERNANDO 

ARAUJO SOUTO, S/N 2 tendas 5m x 5m 29ª

Monteirópolis
ESCOLA ESTADUAL DE MONTEIRÓPOLIS - AV PRESIDENTE 

JUSCELINO KUBITSCHEK, 47 1 Tenda 5m x 5m 29ª
Água Branca COLÉGIO CENECISTA – R Barão de Água Branca, SN 4 tendas 6m x 6m 39ª

Água Branca
ESCOLA MONSENHOR SEBASTIÃO ALVES BEZERRA – R.

Cel. Ulisses Lima, 1 - Centro 4 tendas 3m x 3m 39ª
Água Branca ESCOLA MANOEL FREIRE – R Cel Ulisses Lima, Sn 3 tendas 5m x 5m 39ª

Água Branca
CRECHE MUNICIPAL PROF. LUCIANA FEITOZA DO NASCIMENTO 

(TIA NANA) - R VER HELIO COSTA, SN 1 Tenda 5m x 5m 39ª

Pariconha
CÂMARA MUNICIPAL DE PARICONHA - R. Padre

Nicodemos, 78, Pariconha 1 Tenda 5m x 5m 39ª

Delmiro Gouveia*
Cartório Eleitoral da 40ª ZE - Rua Vereador João Dantas Feitosa, 

424, Centro
Posto de Atendimento Definitivo - PAD – Rua Campo Grande, nº

60. Bairro Xingó
Escola Municipal Nossa Senhora da Saúde (Antiga Ziane Costa), 

Av. Delmiro Gouveia, S/N. Bairro: Nossa Senhora da Saúde

2 tendas 3m x3m 40ª

Piranhas* 1 Tenda 5m x 5m 40ª

Piranhas* 3 tendas 3m x 3m 40ª

Igaci 2 tendas 6m x6m 45ª

Cacimbinhas
Escola Estadual Muniz Falcão - Rua Cel. Clarindo Amorin, S/N, 

Centro 1 Tenda 3m x 3m 46ª

Cacimbinhas
Creche Municipal Professor João Bosco - Rua José Ferreira de Al-

buquerque, S/N, Coab Nova 1 Tenda 5m x 5m 46ª

Dois Riachos
Escola Estadual Cônego José Bulhões - Rua Delmiro Gouveia, S/

N, Centro 2 tendas 3m x3m 46ª

Dois Riachos
Escola Municipal Luciano Jorge Peixoto - Av. Miguel Vieira de 

Moraes, S/N,Centro 3 tendas 3m x 3m 46ª

Estrela de Alagoas
Câmara Municipal de Estrela de Alagoas - Rua Dom Epaminon-

das, S/N,Centro 3 tendas 3m x 3m 46ª
Estrela de Alagoas Creche Municipal Emanuelle - Rua Enéas Simplício, 162, Centro 2 tendas 3m x3m 46ª
Estrela de Alagoas Anexo do Colégio João Paulo II - Rua Frei Damião, S/N, Centro 2 tendas 3m x3m 46ª

Estrela de Alagoas
CRAS – Centro de Referência em assistência socia - Rua Arnaldo 

Duarte, S/N, Centro 3 tendas 5m x 5m 46ª
Boca da Mata RUA LADISLAU COIMBRA, N. 128 – CENTRO 2 tendas 3m x3m 48ª
Boca da Mata Praça 11 de novembro 2 tendas 6m x6m 48ª

Boca da Mata

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROF.ª MARIA EDJA SOARES 
LEITE - RUA VEREADOR ARTIDORIO PINTO

DAMASO, CENTRO

2 tendas 6m x6m
      Organizadores 

de fila 48ª
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Maribondo POVOADO MATA VERDE, ZONA RURAL 1 Tenda 6m x 6m 48ª

Anadia
ESCOLA ESTADUAL RUI BARBOSA – Rua Dr. Campelo de

Almeida, 01, - Centro 1 Tenda 6m x 6m 48ª

Tanque D’Arca
EMEB NOSSA SENHORA MAE DO POVO - RUA SAO SEBASTIAO, 76 

CENTRO 4 tendas 3m x 3m 48ª

Tanque D’Arca
ESCOLA ESTADUAL ROSA DE CASTRO FONSECA - AV JOAO ANTO-

NIO DA SILVA, 14 CENTRO 1 Tenda 5m x 5m 48ª

Joaquim Gomes
Escola Municipal Maria do Carmo de Oliveira Melo- Rua Geraldina 

da Conceição s/n- lot José Bento (Casal) 1 Tenda 6m x 6m 53ª

Joaquim Gomes
Escola Estadual Mário Gomes de Barros- Rua prof. Cicera Santos 

Marinho n°. 10, centro, 1 Tenda 6m x 6m 53ª

Joaquim Gomes
Câmara Municipal de Joaquim Gomes- travessa Santa Quitéria, 

s/n, centro 1 Tenda 6m x 6m 53ª
*Inserido nesta tabela em 11 de março de 2026
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Anexo I-D

Planilha com os Contatos dos Chefes de Cartório

Unidade Município Endereço dos Cartórios Eleitorais Telefone Responsavel
F.E.M. Maceió AVENIDA FERNANDES LIMA, 3487 – 

FAROL
(82) 2122-7674 IURY

5ª ZE Viçosa RUA FREDERICO MAIA, S/N – CENTRO (82) 99192-1614 
(WhatsApp)

ANA PAULA

7ª ZE Coruripe
RUA C, N. 167, CONJ. HABIT. RUBENS 

WANDERLEY, - COM. TERCIO VANDER-
LEY

(82) 99312-2128 
(whatsApp)

THAÍS

8ª ZE Pilar
PRAÇA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 

337 – CENTRO (82) 98125-6966 
(WhatsApp)

ADELAIDE

20ª ZE Traipu RUA ISMAR DE GOES MONTEIRO S/N - 
CENTRO

(82) 99191-8815 
(WhatsApp)

LUCIANO

22ª e 55ª 
ZE

Arapiraca
RUA GERVÁSIO DE OLIVEIRA LIMA, 147 - 

NOVO HORIZONTE (82) 99192-3051 
(WhatsApp)

JOSÉ AL-
BERTO

26ª ZE Marechal De-
odoro

AL 215, ROD EDVAL LEMOS, BAIXA DA 
SAPA, SEDE MPE, PX FÓRUM - BAIXA DA 

SAPA

(82) 2122-7667(82) 
98167-

3117 (WhatsApp)
SHIRLEY

27ª ZE Mata Grande PRAÇA CEL JOSÉ MALTA DE SÁ, 14 - CEN-
TRO

(82) 99981-0813 
(Whatsapp)

EDUARDO 
JORGE

29ª ZE Batalha RUA GETÚLIO VARGAS, 92 - CENTRO
(82) 2122-7684(82) 

99949-
0470 (Whatsapp)

FÁBIO AU-
GUSTO

31ª ZE Major Isidoro
R. PROFA. MARIA JOSÉ DE R. BARROS, 

SN – CENTRO (82) 99981-0334 
(Whatsapp)

SIDNEY

34ª ZE Teotônio 
Vilela

RUA PEDRO CAVALCANTE, N 458 – CEN-
TRO

(82) 98190-7854 
(Whatsapp)

VANINE

40ª ZE Delmiro Gou-
veia

RUA VEREADOR JOÃO DANTAS FEITOSA, 
424 – CENTRO (82) 99944-5949 (Whatsapp)  

MICHEL

45ª ZE Igaci RUA JURACI TENÓRIO CAVALCANTE,53 – 
CENTRO

(82) 99192-2666 
(WhatsApp)

TADEU

46ª ZE Cacimbinhas RUA SARGENTO BENEVIDES – CENTRO
(82) 99944-0978 

(WhatsApp)
(82) 2122-7686

CRISTIANE

48º ZE Boca da Mata RUA LADISLAU COIMBRA, N. 128 - CEN-
TRO

(82) 2122-7688(82) 
99981-

0233 (WhatsApp)

MARIA 
LUIZA

53ª ZE Joaquim 
PRACA LAURENTINO GOMES DE BARROS, 

02 – CENTRO
(82) 2122-7685 (82) 

98130- DÉBORA
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Gomes
2869

14ª ZE Porto Calvo RUA DA JAQUEIRA 185 (82) 99981-0445 
(WhatsApp)

AUGUSTO

16ª ZE São José da 
Lage

PÇA. OSMAN COSTA PINO, S/N – CENTRO (82) 99191-8335 
(WhatsApp)

ELIVALDO

21ª ZE União dos 
Palmares

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 
S/N - CENTRO

(82) 99981-2018(82) 
99192-

2044 (WhatsApp)

MANOEL 
MARCOS

39ª ZE Água Branca RUA BARÃO DE ÁGUA BRANCA, S/N – 
CENTRO

(82) 99981 -1652 
(whatsapp)

VILKER
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Anexo I-E

Planilha Resumo com itens e valores estimados

Descrição dos Itens, Quantitativos e Valores Estimados

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ESTIMADO

VALOR 
TOTAL

MÁXIMO 
ESTIMADO

1

1 Organizador  de  fila  para  o 
fechamento  do  cadastro  de 
eleitores

135 R$ 113,95 R$ 15.383,25

 2
TENDA Tipo  A (3x3)m para  o 
fechamento  do  cadastro  de 
eleitores

7 R$ 573,95 R$ 4.017,65

3
TENDA Tipo  B  (5x5)m para  o 
fechamento  do  cadastro  de 
eleitores

9 R$ 673,95 R$ 6.065,55

4
TENDA Tipo  C  (6x6)m para  o 
fechamento  do  cadastro  de 
eleitores

16 R$ 923,95 R$ 14.783,20

5
Organizador  de  fila  para   o 
primeiro turno

174 R$ 128,20 R$ 22.306,80

6
TENDA Tipo A (3x3)m para  o 
primeiro turno

46 R$ 713,20 R$ 32.807,20

7 TENDA Tipo B (5x5)m para  o 
primeiro turno

29 R$ 863,20 R$ 25.032,80

8
TENDA Tipo C (6x6)m para  o 
primeiro turno

54 R$ 1.163,20 R$ 62.812,80

9
Organizador  de  fila  para   o 
segundo turno

174 R$ 128,20 R$ 22.306,80

10
TENDA Tipo A (3x3)m para  o 
segundo turno

46 R$ 713,20 R$ 32.807,20

11
TENDA Tipo B (5x5)m para  o 
segundo turno

29 R$ 863,20 R$ 25.032,80

12
TENDA Tipo C (6x6)m para  o 
segundo turno

54 R$ 1.163,20 R$ 62.812,80
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ANEXO II

                                              PLANILHA DE DADOS PARA CONTRATAÇÃOPLANILHA DE DADOS PARA CONTRATAÇÃO

Dados da Empresa:
Razão Social

CNPJ
Endereço

CEP
Fones:

Fax
E-mail

Site internet

Dados do Representante da Empresa:
Nome
Cargo

Nacionalidade
Estado civil
Profissão
Endereço

CEP
Fone
Fax

E-mail
Cart. de Identidade
Orgão Expedidor

CPF

Dados Bancários da Empresa
Banco

Agência
Conta

Dados do Contato com a Empresa:
Nome
Cargo

Endereço
CEP
Fone
Fax

E-mail
Empresa optante pelo SIMPLES? (   ) Sim (   ) Não
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ANEXO III
CONTRATO Nº xx/2026

Processo nº 0004984-49.2025.6.02.8000
Minuta

Contrato  de  prestação  de  serviços  que 
celebram  entre  si  a  União,  através  do 
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas e a 
empresa xxxx.

Pelo  presente  instrumento,  o  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 
ALAGOAS, Órgão do Poder Judiciário, em nome da União – Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, situado na Avenida Aristeu de Andrade, nº 377 - Farol, CEP: 57051-
090,  Maceió/AL,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  n°  06.015.041/0001-38,  doravante 
denominado  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  por  seu  Presidente, 
Desembargador Alcides Gusmão da Silva,  e a empresa  xxxxx, inscrita no CNPJ nº 
xxxx, com sede na rua xxxxx, neste ato representada pela xxxx, Telefone: xxxx, email : 
xxxxx, daqui por diante denominada CONTRATADA,  em observância  às disposições 
da  Lei  nº  14.133/2021  (Lei  de  Licitações  e  Contratos  Administrativos),  e  demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão  Eletrônico  nº  90009/2026,  mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir 
enunciadas.

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

A presente contratação será regida pelas cláusulas previstas neste instrumento, pelas 
normas da Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

PARÁGRAFO ÚNICO – Aplicam-se ao ajuste, ainda, os preceitos de direito público e, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. Aplica-se, ainda, a Resolução nº 15.787, de 15/02/2017, do Tribunal Regional 
Eleitoral  de  Alagoas,  disponível  no  site  www.tre-al.gov.br,  seguindo  o  caminho: 
Informações gerais, Norma de Contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação dos Serviços de Locação de 
Tendas e Conjuntos de Organizadores de Filas,  para atender  as demandas nas 
Eleições 2026, conforme especificações do  Edital e seus Anexos.

http://www.tre-al.gov.br/
mailto:luecologica@yahoo.com.br
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PARÁGRAFO ÚNICO -  A entrega e montagem das tendas ocorrerá em dois ou três 
momentos, a depender se haverá 2º turno nas eleições gerais 2026.

a) 1ª entrega: 26/04/2026, para atender o período final do cadastro de eleito-
res – 27/04 a 06/05, entregues/montados nas sedes dos cartórios eleitorais 
solicitantes.

b) 2ª entrega: 02/10/2026, para atender o dia do 1º turno das eleições, entre-
gues de acordo com os endereços constantes na tabela em anexo.

c) 3ª entrega: 25/10/2026, para atender o dia do 2º turno das eleições, se 
houver, entregues de acordo com os endereços constantes  na tabela  em 
anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

O valor total estimado para a presente contratação é de R$ XXXX (XXX), conforme 
decomposto na tabela abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL

1 Organizador  de  fila  para  o 
fechamento do cadastro de eleitores

135

 2
Tenda  Tipo  A  (3x3)m  para  o 
fechamento do cadastro de eleitores

7

3
Tenda  Tipo  B  (5x5)m  para  o 
fechamento do cadastro de eleitores

9

4
Tenda  Tipo  C  (6x6)m  para  o 
fechamento do cadastro de eleitores

16

5
Organizador de fila para  o primeiro 
turno

174

6
Tenda Tipo A (3x3)m para  o primeiro 
turno

46

7 Tenda Tipo B (5x5)m para  o primeiro 
turno

29

8
Tenda Tipo C (6x6)m para  o primeiro 
turno

54

9
Organizador de fila para  o segundo 
turno

174

10
Tenda  Tipo  A  (3x3)m  para   o 
segundo turno

46

11
Tenda  Tipo  B  (5x5)m  para   o 
segundo turno

29

12
Tenda  Tipo  C  (6x6)m  para   o 
segundo turno

54
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Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual  período,  nos  termos  do  art.  7º,  §3º  da  Instrução  Normativa  SEGES/ME  nº 
77/2022. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O prazo  de  que  trata  o  item anterior  será  reduzido  à 
metade,  mantendo-se  a  possibilidade  de  prorrogação,  no  caso  de  contratações 
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO  SEGUNDO  -  Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá 
verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b)  a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

PARÁGRAFO  TERCEIRO  -  Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou 
instrumento  de cobrança equivalente,  ou  circunstância  que impeça a  liquidação da 
despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado  providencie  as  medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 
sem ônus ao contratante.

PARÁGRAFO QUARTO - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá 
ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO QUINTO - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 
ABRIL DE 2018).

PARÁGRAFO SEXTO - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade 
do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente,  o  contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

PARÁGRAFO OITAVO -  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as 
medidas  necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

PARÁGRAFO NONO -  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos 
serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

PARÁGRAFO DEZ - O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis 
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

PARÁGRAFO ONZE -  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado 
que a taxa de atualização financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, terá a aplicação da 
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
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I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/100)     → I = (6/100)     → I = 0,0001644

          365                365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 Forma de pagamento 

PARÁGRAFO DOZE -  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

PARÁGRAFO TREZE -  Será considerada data do pagamento o dia em que constar 
como emitida a ordem bancária para pagamento. 

PARÁGRAFO CATORZE - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 
prevista na legislação aplicável.

PARÁGRAFO  QUINZE  -  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na 
planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

PARÁGRAFO  DEZESSEIS  -  O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples 
Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária  quanto  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial,  de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar.

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE

Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução deste Contrato  correrão à conta dos 
recursos consignados no orçamento do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, 
Programa de Trabalho nº 167864, Elemento de Despesa 33.90.39, compromissados 
pela Nota de Empenho nº xxxx, no valor de R$ xxxxx.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES  E  RESPONSABILIDADES  DA 
CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA:

a) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultan-
tes desta contratação;

b) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
social, trabalhista, previdenciária, tributária, fiscal, securitária, comerci-
al, civil e criminal, que se relacionem direta ou indiretamente com o for-
necimento/serviço, inclusive no tocante a seus empregados e prepos-
tos;

c) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao 
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando 
da execução do fornecimento/serviço, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo 
Contratante;

d) Fornecer e instalar o material com as  ferramentas e equipamentos ne-
cessários à montagem e,  posterior desmontagem e retirada dos equi-
pamentos;

e) entregar os itens, objetos deste contrato, nos locais e períodos indica-
dos no Anexo I-A do edital;

f) Manter os locais dos serviços preservados, conforme foram encontra-
dos, assim como adequadamente limpos após sua execução dos  ser-
viços;

g) Arcar com todas as despesas decorrentes do objeto a ser executado, 
correndo por sua conta exclusiva o transporte, a utilização de ferramen-
tas, instrumentos, pessoal e materiais necessários à completa e perfei-
ta execução do respectivo objeto;

h) utilizar única e exclusivamente pessoal habilitado na execução do obje-
to a ser licitado, devidamente registrado na CTPS ou em caso de ter-
ceiros, exigir o cumprimento das obrigações legais, assumindo, solidari-
amente, os riscos e eventuais danos que vierem a ocorrer, responden-
do exclusivamente por todo o pessoal contratado, não restando a esta 
administração, qualquer responsabilização; - Assumir inteira responsa-
bilidade com todas as despesas para com as pessoas envolvidas na 
execução do objeto;
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i) Montar os itens contratados até às 7h da manhã do dia das eleições de 
2024,  que  ocorrerá  no  dia  06/10/2024,  em  Primeiro  Turno,  e 
27/10/2024, em Segundo Turno, se houver.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É expressamente proibida  a veiculação de publicidade 
acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do 
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas.

PARÁGRAFO SEGUNDO  - É vedada a subcontratação de outra empresa para a 
execução total ou parcial dos serviços objeto deste Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão 
contratual, caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem 
prévia e expressa anuência do TRE/AL.

CLÁUSULA OITAVA  - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas obriga-se a:

a) Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os as-
pectos quantitativo e qualitativo, através do Gestor e/ou Fiscal nomea-
dos e designados para tanto, comunicando à Contratada qualquer irre-
gularidade verificada na execução dos serviços, determinando, de ime-
diato, as providências necessárias à sua regularização;

b) Nomear formalmente como Gestor e/ou Fiscal, para realizar o acompa-
nhamento da execução contratual, no limite de sua capacidade técnica;

c) Proporcionar todas as condições necessárias para que a Contratada 
possa cumprir o objeto do Contrato.

CLÁUSULA NONO - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresenta-
ção da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 
ou de aceitação expressa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 
finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios 
do art. 6º da LGPD. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados ob-
tidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cin-
co) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 
celebrados pelo Contratado. 

PARÁGRAFO QUARTO - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da 
LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do  art. 16 da 
LGPD,  incluindo aquelas em que houver  necessidade de guarda de documentação 
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e so-
mente enquanto não prescritas essas obrigações. 

PARÁGRAFO QUINTO - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados so-
bre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

PARÁGRAFO SEXTO - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontrata-
dos o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumpri-
mento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos 
de comprovação formulados. 

PARÁGRAFO OITAVO - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratan-
te,  prorrogável  justificadamente,  quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais 
para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

PARÁGRAFO NONO -  Bancos de dados formados a partir de contratos administrati-
vos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de trata-
mentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finali-
dade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos.

PARÁGRAFO DEZ - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em for-
mato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 
nas hipóteses previstas na LGPD.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
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PARÁGRAFO ONZE - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos perti-
nentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, 
em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD.

PARÁGRAFO DOZE - Os contratos e convênios de que trata o  § 1º do art.  26 da 
LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DEZ – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA CONTRATAÇÃO

Nos termos do art.  117 da Lei  14.133/2021,  caberá ao fiscal  e ao gestor  o 
acompanhamento dos serviços de acordo com as cláusulas contratuais e ao previsto 
no Termo de Referência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quanto ao recebimento do objeto, o fiscal obedecerá aos 
prazos e condições especificados no Termo de Referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O acompanhamento e a fiscalização da execução deste 
Contrato  consistem  na  verificação,  pelo  CONTRATANTE,  da  conformidade  da 
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 
o perfeito cumprimento do ajuste.

PARÁGRAFO  TERCEIRO -  A  existência  desse  acompanhamento  não  exime  a 
CONTRATADA de quaisquer responsabilidades sobre erros ou omissões que surgirem 
ou vierem a ser constatadas no decorrer da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário e 
estipulando prazo para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

PARÁGRAFO  QUINTO -  Persistindo  a  irregularidade,  o  gestor  deverá  criar  um 
processo  específico  de  abertura  de  processo  administrativo  e  encaminhá-lo  à 
Secretaria  Administrativa-  SAD,  devidamente  instruído  com  todas  as  informações 
pertinentes,  constante  de  formulário  específico,  anexando-se  cópia  dos  e-mails  ou 
ofícios  enviados  à  CONTRATADA  pelo  fiscal  da  contratação,  referentes  aos 
inadimplementos, com os respectivos comprovantes de recebimento pela empresa.

CLÁUSULA ONZE – DA VIGÊNCIA

Este contrato a partir da data de sua assinatura até o dia 31/12/2026.

CLÁUSULA DOZE – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26%C2%A71
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Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  o 
contratado que:

a)der causa à inexecução parcial do contrato;
b)der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 

Administração ou ao funcionamento  dos  serviços públicos  ou ao interesse 
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado;
e)apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações 
acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

c)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

d) Multa:

d.1)  Será aplicada multa de mora de 1% (um por cento) por hora, até o limite 
de 10% (dez por cento), em razão de atraso no cumprimento do objeto ou na 
correção de irregularidade, calculado sobre o valor atualizado do contrato.

d.2) Será aplicada multa de 15% (quinze por cento), sobre o valor integral do 
contrato  ou  sobre  o  valor  remanescente,  em  razão  de  inexecução 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato 
não exclui,  em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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PARÁGRAFO QUARTO -  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 
157, da Lei nº 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO  QUINTO -  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem 
superiores  ao  valor  do  pagamento  eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao 
Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO  SÉTIMO -  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo 
administrativo  que  assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  Contratado, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art. 158 da Lei nº 
14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO OITAVO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, 
da Lei nº 14.133, de 2021):

a)a natureza e a gravidade da infração cometida;
b)as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)os danos que dela provierem para o Contratante;
e)a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO NONO -  Os atos previstos como infrações administrativas  na  Lei  nº 
14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública 
que também sejam tipificados como atos lesivos  na Lei  nº  12.846,  de 2013, serão 
apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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PARÁGRAFO  DEZ -  A  personalidade  jurídica  do  Contratado  poderá  ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  neste  Contrato  ou  para  provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica  serão  estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle,  de fato ou de direito,  com o Contratado,  observados,  em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

PARÁGRAFO ONZE - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no Cadastro  Nacional  de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021)

PARÁGRAFO DOZE - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133/21.

PARÁGRAFO  TREZE -  Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração 
contratante,  resultantes de multa administrativa e/ou indenizações,  não inscritos em 
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo  referido  órgão  decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA TREZE -   DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

O  contrato  será  extinto  quando  vencido  o  prazo  nele  estipulado, 
independentemente  de  terem  sido  cumpridas  ou  não  as  obrigações  de  ambas  as 
partes contraentes.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO -  O  contrato  poderá  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as 
obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 
previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Na hipótese do parágrafo primeiro, aplicam-se também os 
artigos 138 e 139 da mesma Lei.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir  sua capacidade de 
concluir o contrato.

PARÁGRAFO  QUARTO -  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

PARÁGRAFO QUINTO - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

PARÁGRAFO  SEXTO -  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o 
reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será 
concedida indenização por  meio de termo indenizatório  (art.  131,  caput,  da Lei  n.º 
14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO  SÉTIMO -  O  contrato  poderá  ser  extinto  caso  se  constate  que  o 
contratado  mantém  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 
trabalhista  ou civil  com dirigente  do órgão ou entidade  contratante  ou  com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 
2021).

CLÁUSULA CATORZE – DOS CASOS OMISSOS

Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as 
disposições contidas no artigo 92, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 de 01.04.2021, e 
demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei  nº 8.078,  de 1990 -  Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais aplicáveis.

CLÁUSULA  QUINZE  -  DA  VINCULAÇÃO  À  DECISÃO  DO  DESEMBARGADOR 
PRESIDENTE DO TRE/AL E À PROPOSTA COMERCIAL DA CONTRATADA

Este contrato vincula-se, integralmente, em todos os seus termos, à Decisão do 
Presidente do TRE/AL, SEI nº XXX, e à proposta comercial da Contratada, evento SEI 
nº XXXX dos autos do Processo nº 0004984-49.2025.6.02.8000.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA PUBLICAÇÃO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, 
do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO

Fica eleito o foro da Seção Judiciária Federal da Capital do Estado de Alagoas, 
para dirimir as questões originadas deste contrato, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
contrato lavrado em duas cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes abaixo:

               
                                                        

Maceió, XX de XXXX de 2026.

Pelo TRE/AL:

Desembargador Alcides Gusmão da Silva
Presidente

Pela Empresa:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94

	Horário de Abertura: 9h horas
	9. DO TERMO DE CONTRATO
	Descrição dos Itens, Quantitativos e Valores Estimados
	ANEXO II
	PLANILHA DE DADOS PARA CONTRATAÇÃO
	CLÁUSULA NONO - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD


		2026-03-20T13:31:35-0300




